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RESUMO DO OBJETO
Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor total de R$ 4.150.000,00 (quatro milhões, cento e
cinquenta mil reais) na Lei Orçamentária Anual de 2025, para reforço de despesas não consignadas no orçamento,
destinadas à locação de mão de obra nas Secretarias de Administração e Finanças (R$ 200.000,00), Agricultura e
Agropecuária (R$ 50.000,00), Assistência Social, Desenvolvimento Humano, Diversidade e Inclusão (R$ 100.000,00,
sendo R$ 50.000,00 de recursos não vinculados de impostos e R$ 50.000,00 de transferências do FNAS), Infraestrutura,
Transporte e Serviços Urbanos (R$ 1.000.000,00), Saúde (R$ 1.500.000,00, sendo R$ 1.000.000,00 de recursos não
vinculados  de  impostos  e  R$  500.000,00  de  transferências  do  SUS),  e  Educação  (R$  1.300.000,00,  sendo  R$
1.000.000,00 de recursos não vinculados de impostos e R$ 300.000,00 de transferências do FUNDEB). Como fonte de
recursos, fica autorizada a anulação parcial ou total de dotações orçamentárias do orçamento vigente, nos termos do
art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 1.150.000,00 referentes a obras e instalações para
construção de escola em tempo integral e R$ 3.000.000,00 referentes a obras e instalações para aquisição de veículos,
equipamentos e coletores de lixo. A lei entra em vigor na data de sua publicação, em 19 de setembro de 2025, e altera o
Plano Plurianual (PPA 2022-2025), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO 2025) e a Lei Orçamentária Anual (LOA
2025).
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